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Recurso ricp	 W.810
Recorrente,	 ARMA= ALVES E: SOUZA LTDA.
Recorrida N	 DRF E.M CARUARU -. PE

PROCESSO FISCAL -- WITDADE -- E nulo o Auto de
Infração gue•não descrwie os fatos que fundamentam
a exigÊncia fiscal (art. 10. item TTT, do Decreto
mg 70.2.W/72Ag esse pressuposto indispensável á
validade jurídica da denuncia fiscal não pode ser
Txut.”xtiM.do pela expressão "omissão da reuzita
apsrada em Auto de In .fracsão de IRPT" ou
semelhante. O ColegiaAo, entretanto, tem admitido
cum» a determinação contida no mencionado itom III.
do art. 10, do Decreto no 70.235/72. eStâ atendido
quando a denuncia fiscal na descrição dos fatos.

. faz menção ao procedimento relativo ao IRP3, desde
ewe este. descreva as omissOes de receta E. cópia
dE) mesmo se. encontre anexa. integrando-a. Processo
que se anula "ab 'natio".

Vistos, relatlos e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ARMAZEM ALVES E SOUZA LTDA.

ACORDAM os. Membros da Primeira C.Tl.mra do Segundo
Conelho de. Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo "ab :i. ri

Sala das SessGes . em 12 de novembro de. 1992.

0)261 ' 'r,	 /
NUSTOFAME rU'llilRA DE HOLANDA - Presidente/

Ar
-e2V- n--r / 5.-- -ITNI	 , L TO. . 2.0UITA -,Kezís-Tw

!MAIR1 '2.,l2.(• .. s,42„//e/eE-..úu.Amiorso-Ryzonitante
( x Fazenda Naciall

VISTA EM sn'ssno DE: 6' 4E7D	 1992--
Participm'.(mn„ ainda, do presente lulT,sumfl„ os Conselheiros
MENRIOUE NENES DA SILMA, SELMA SANTOS SALOM(I0 WOLSZCZAK, DOMINGOS
ALFEU COLEMCI DA SILVA METO, ANTONIO MARTTMS CASMA) BRANCO e
SERGIOEMPES VELLOSO.

cf/masiac/mdm
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Processo no 13409'-000.034/90-47

•Recurso no::	 87.810
Acórdão n2	 201-68.608
Recorrent•::	 ARMAZErl ALVES E SOUZA LTDA. 	 •

R EL.

Diz o Auto de Infração de fls. 05, relativamente
aos fatos que o fundamentam, verbis....

"Lançamento decorrente da fiscalização do
Imposto de Renda Pessoa jurídica, no qual foi
apurada	 omissão	 de	 receita	 operacional
CDcasionando, por conseguinte, insuficiencia na
determinação	 da	 base	 de	 cálculo	 deste
imposto/contribuição."

Instruindo o Auto de Infração, foram anexados us
demonstrativos de "Apuraçãb do FINSOCIALrfATURAMEETO" (fls. 02),
"Dfflonstrative de atualização monetária e juros de mora" (fis-
OS), e "Demonstrativo de multa" (fls. 01), e copia de Terffi05 de
Ocorrencia lavrado% pelo fisco do Estado no "Registro de
Utilização de Documentes Fiscais Termos de Ocerrencia n . ( fls. 06
a 11).

Acusada dc" ter infringido o disposto no art. le,

parág. ip do 1) E: np 1940/82, a Empresa e notificada do
lançamento de ofício em tela e intimada a n"cc ..)11~ a contribuição
que por ela seria devida ao FINSOCIAL/FATURAI YENTO no mcmtante
equivalente a 444,86 BitlF, EM] virtude dos fatos que. estariam
descrito% no Auto de Infração relativo ao MPlf, que, entnetant.o„
não è anexado ao presente administrativo.

Sem que haia.impugnação da Empresa ao lançamento
focalizado, juntado a CeWLe5 in/tI: o autii,mite presta a informação
fiscal por cópia a fls. 14/15, que embora ostentando em epigrafe,
também o presente administrativo fundamenta ...se tão só na
legislação de Imposto de Renda Pessoa jurídica para sustentar a
procedencia das exigencias fiscais decorrentes dos diversos Autos
de Infração por ele instaurados contra a era Recorrente.

A Autoridade. Singular manteve a exigencia fiscal
focalizada, pela Decisão de fls. 20, verbis:: '

".................................................
A descrição das irregularidades e detalhamen-

to de autuação e defesa estão especificados na
decisão relativa ao processo principal de IRPj,
que passa a fazer parte. integrante de presente,
por anexação de cópia.

E o relatório.
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Processo no::	 13409-000.034/90-47
Acórao non	 201-60.608

Isto posto e,

Comsideranda	 que	 a	 tributação	 reflexa
conuv:~.11  e	 ao presente processo	 è	 matéria
consagrada na jurisprmftklcia administrativa 	 e
comparada pela legislacc de regÉ incia„ devendo
A companhar o preM-Pj.pal em virtude de 	 íntima
rel.ação de causa e efeíten

Comsi.den-ando que itmyto ao processo principal,
cuia cápia de decisão segue anexa, foram
apresentadas 05 mesmns argumentos de autuação e
defesa constantes do presente.

Considerando que as quantias devidas pela
presente autuaçãe fazem parte cla. decisão prolatada
no processo principal;;"

. Cientificada dessa decisão em 11.06.91 (fls. 25),
a Recorrente vem' , em grau de. 1 ek_urso„ a este Conselho, com as
razUes de fls. 2n/26, comuns aos diversos administrativos de
determinação e exigencia decerrs .ntes da fiscalização a que fovã
submetida.	 Me55A5 razdes a Recorr'ente sustenta que 	 houve
E erceamento do direito de defesa, vez que não foram realizadas as
diliOncias por ela solicitadas na impugna0o.

E o relatório.
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Processo nor	 13409-D00.034/90-47
AcórdWo n2 r,	 201-68.608

VOTO DO COMUEL1EJRD-RE1ATOR LIMO DE: AZEVEDO MESOUITA

,
Tcmho o n:Jicurso por tempestivo, eis que o barimbo

de sua recepOo aposto a fls. 24, nao nos permite; identificar a
ChWta de seu nbrebimerrto„ embora a fls. 37 seja certfficada que as
raffes de recurso e documentos que lhe foram anexadas tenham sido
.:Rml-Lmias aos autos no dia 17 de julho de 1991.

O presente administrativo ê um dos meeLti ps que tOm
transitado por este CiDlegi4M10„ em que a amtoridade lançadora e a
remartiçao preparadora adotam como verdade incontestável O
P rim.:J. 11in Por e las consmirado de que o mimeblistrativo relativo ao
TREU, que tenha per base os 'f : tOS !, OU parte deles, dos que também
alicerçam os administrativos- de determinaçao e exigencia de
contribuiç0es sociais. (RIS/FATURAMEPff0 e FINSOCEPL/FATUFAMEMTO)
CMA mesmo de IPT, o administrativo relaU.vo ao IRPJ é processo 	 •
matriz, do qual decorrem os demais lançamentos de oficio. E, por
isso.	 nSo	 se	 preocupam em fundwmmitar	 e	 instruir	 os
administrativos por eles Ci enominados. de processos decorrentes ou
reflexo.

E isso, j ustamente, que SE- Oft5ErVa. no presente,
eis quer

a) 1-105 autos nac. constem os fatos que,
caract.rmJ izarixAm a omissáo de receita operacional constatada. por
ncasiam da. fiscalizaçSo CDM vistas ao cumprimento das obriqaçffes
pela Empresa, decorrentes da legislaçao do 1RP(Jr, a juntada, aos
autos da. cernia dos termos lavrados pelo fisco estadual na° nos
permite, por si sé, deduzir' os fatosr

• b) nac.) vieram aos mitos a. impugnaç go ao auto de
infraçWo em telar nem MC.EMO vieram em cá pia, as razeres
apresentadas no administrativo relativo ao IRrhar

c) inexiste qualquer documento 4e convencimento da
acxlsaçao fiscal (a na° ser que. a prova -,SEdift tSo-somente a
decornrbte da fisealizaçao do Estado( Ressalte-se qum no caso de.
a Empresa revender cigarros, os valores dessas vendas nSo se

'inc.h.lem na base de cálculo da contribuiçao de que se cuida, asma
vez que O contribuinte, responsável é O fabricante).

Em suma, alem das falhas. na instruçao do
administrativo de determinaçac. e exicOncia da contrlbui0o em
questão, o Auto de Infraçao rfão mis perfil ite firmar convebeimento
dos fatos que fundamebtariam a exige:neta.
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Processo npr.	 13409-000.034/90-47
Acórdào no:	 201-6S.608

Ora, o art. 10 do Decreto n2 70.2O5/72 determina
que o Auto de Infraçàb deverá conter, obrigatoriamente, descriçàb
de fato (item TTT) que funcnímenta a exigOncia'g o Auto de Intraab
em tela nào contem esse requisito obrigatório, eis que limita-oe
a indicar que os fatos 5,2(2 os constantes do Auto do Imposto de
Renda Pehítoa Jurídica, que nào 52 encontra anexo ao feito.

Tenho, assim, que o Auto de Infração de fls. 05 é
tne.E.2,

Isto pos .aht voto Cffi preliminar ao merito, par
anular, ab :1, ri o presente proceseo administrativo, cabendo à
autoridade ~ora, querendo, proceder o novo lanç.rnmora, de
ofício, em boa e devida forma.

lí: O meu voto.	 .

oSala das S f:l..x., 	 m lx. ce no.b(m.mt bx .1.: (

LIMC)
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 ,EtAil'Elí0 MgJITA
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